














































































































































































































































 

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - Superintendência de Gestão Administrativa  
5ª Avenida, nº 750, sala 119, Centro Administrativo da Bahia – Salvador/BA 

CEP: 41.745-004 - Tel.: (71) 3103-0111 / 0540 / 0543 

 
 
 

     
 

CI nº 002/2021-CEACC/DCCL 
Ref.: Minuta – 5º Termo Aditivo – Termo de Cooperação Técnica e Operacional – TCM/BA 

 
 

Salvador, 07 de janeiro de 2021. 

 

 

 
Senhora 
Maria Paula Simões Silva 
Assessoria Técnico-Jurídica 
Superintendência de Gestão Administrativa 
Ministério Público do Estado da Bahia 
NESTA. 

 

 
Encaminhamos a Vossa Senhoria, para análise e manifestação, minuta do 

Quinto Termo Aditivo, para prorrogação do prazo de vigência do Termo de 
Cooperação Técnica e Operacional celebrado entre o Ministério Público do Estado 
da Bahia e o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, cujo objeto 
consiste na “definição de formas de cooperação entre o MP/BA e o TCM/BA visando a 
prevenção e o combate aos atos de improbidade praticados no âmbito municipal, 
aproximando, ainda mais, as instituições signatárias e reforçando, consequentemente, o 
intercâmbio de informações, documentos e serviços para o fim de aperfeiçoar e conferir 
maior efetividade às relevantes atribuições que lhes são legalmente conferidas”. 

 
Ressaltamos, no ensejo, que o prazo de vigência do mencionado ajuste 

encerra-se em 14/02/2021. 
 
 
Cordialmente, 

 

 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

 

COORDENAÇÃO DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
OPERACIONAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DA BAHIA. 
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro 

Administrativo da Bania - CAB, nesta Capital, doravante denominado MP/BA, neste ato 

representado pela Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 4ª Avenida, n° 

495, Centro Administrativo da Bahia CAB, nesta Capital, doravante denominado TCM/BA, 

representado por seu Presidente, Conselheiro Plínio Carneiro da Silva Filho, resolvem, 

respaldados no art. 15, XXI da Lei Complementar nº 11/96 e na Lei Complementar nº 006/91, 

celebrar o presente TERMO ADITIVO ao TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL, 

que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Termo de 

Cooperação Técnica e Operacional originariamente celebrado entre os partícipes, cujo objeto se 

consubstancia na “definição de formas de cooperação entre o MP/BA e o TCM/BA visando à 

prevenção e o combate aos atos de improbidade praticados no âmbito municipal, aproximando, 

ainda mais, as instituições signatárias e reforçando, consequentemente, o intercâmbio, de 

informações, documentos e serviços para o fim de aperfeiçoar e conferir maior efetividade as 

relevantes atribuições que Ihes são legalmente conferidas”.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

 

O período de vigência do instrumento fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, a contar do dia 

15 de fevereiro de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original, bem como 

dos quatro termos aditivos outrora firmados, em tudo que não conflitem com as disposições do 

presente Termo Aditivo. 

 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual 

teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

 
 

Salvador/BA, ____ de ____________ de 2021. 
 
 
 
 
 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

 Plínio Carneiro da Silva Filho  
Conselheiro Presidente  

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA 
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ENC: Renovação Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº 01/2012

Carlos Bastos Stucki <carlos.stucki@mpba.mp.br>
Ter, 05/01/2021 11:50
Para:  Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc:  Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>

Mariana e Paula, 

PSC e providência.

Amália,

Segue a demanda em relação a comprovação do seguro. 

A�, 
Carlos Stucki 
Diretor 
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: (71) 3103-0111

De: Mauro de Castro Portugal <Mauro.Portugal@tcm.ba.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 5 de janeiro de 2021 11:25 
Para: Carlos Bastos Stucki <carlos.stucki@mpba.mp.br> 
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Cc: Lista_Gecoc <gecoc@tcm.ba.gov.br> 
Assunto: Renovação Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº 01/2012
 
 
Ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
 
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 
Prezado Carlos Stucki,
 
Havendo no bojo do processo e-TCM nº 16101e20 autorização para a renovação do Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº
01/2012 celebrado com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - MP/BA, na vigência do seu 4º Termo Aditivo, que tem por
objeto a prevenção e o combate aos atos de improbidade praticados no âmbito municipal, e, considerando que o término da sua
vigência ocorrerá em 14/02/2021, solicitamos manifestação do MP/BA com relação ao interesse na referida renovação.
Havendo interesse na renovação, solicitamos o envio da Minuta do Termo Aditivo em tempo hábil para as providências necessárias.
 
Obs.: o supracitado Termo de Cooperação Técnica e Operacional engloba a cessão de espaço no município de Barreiras/BA. Em
conformidade com o 4º Termo Aditivo que alterou a Cláusula Terceira, solicitamos o envio da comprovação da contratação de seguro
conforme abaixo transcrito:
 
“Cláusula Terceira – das Obrigações
 
O MP/BA compromete-se a:
 
(...)
 
i) U�lizar-se do espaço �sico disponibilizado para os fins a que se des�na o presente instrumento, assumindo, doravante, as despesas
decorrentes do seguro contra incêndio, queda de raio, explosão de qualquer natureza, danos elétricos e coberturas adicionais, rela�vo,
especificamente, à fração do imóvel disponibilizada durante toda a vigência da cessão;
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i.1) A comprovação da contratação do seguro, será entregue ao TCM/BA no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura deste
Termo;”
 
 
 
Atenciosamente,
 
Mauro de Castro Portugal
Gerência de Controle de Contratos
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 
mauro.portugal@tcm.ba.gov.br 
(71) 3115-5654
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PARECER

PROCEDIMENTO Nº: 19.09.02327.0000122/2021-22 

INTERESSADO(A): TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 

ASSUNTO: ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

  

EMENTA: 5º ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA. APOIO
INSTITUCIONAL ENTRE SIGNATÁRIOS. PREVENÇÃO E O COMBATE AOS ATOS DE IMPROBIDADE PRATICADOS NO
ÂMBITO MUNICIPAL. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA DO AJUSTE INICIAL. ART. 179 DA LEI Nº 9.433/ 2005. PELA
POSSIBILIDADE. 

  

PARECER Nº 07/2021 

  

I – RELATÓRIO 
                         

Trata-se de solicitação de autorização para celebração do 5º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica  celebrado entre o Ministério Público do Estado
da Bahia e o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia,  com o objetivo de prorrogar o prazo de vigência do ajuste inicial por mais 02 (dois)
anos, de 15/02/2021 até 14/02/2023.   

  

Ressalte-se que o objeto do ajuste inicial visa a “definição de formas de cooperação entre o MP/BA e o TCM/BA visando à prevenção e o combate aos atos de
improbidade praticados no âmbito municipal, aproximando, ainda mais, as instituições signatárias e reforçando, consequentemente, o intercâmbio, de
informações, documentos e serviços para o fim de aperfeiçoar e conferir maior efetividade as relevantes atribuições que Ihes são legalmente conferidas”. 
  

Instrui o expediente: Comunicado nº 002/2021-CEACC/DCCL; minuta do 5º Termo Aditivo; indicativo de interesse do TCM/BA na renovação do
ajuste; cópias do Termo de Cooperação Técnica, acompanhada da respectiva publicação do extrato no Diário de Justiça Eletrônico, bem como cópias dos
demais Termos Aditivos, que se sucederam.  

 

É o breve relatório, passo ao opinativo. 

  

 

II – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

A Lei Estadual nº 9.433/2005 prevê a possibilidade de dilação do prazo inicialmente pactuado nos casos de convênios e demais instrumentos congêneres,
mediante Termo Aditivo, o que demonstra que este procedimento está amparado pela mencionada legislação.1 

  

No caso sub examine, a possibilidade de prorrogação do acordo foi originalmente prevista na “Cláusula Sétima”, que estabeleceu o prazo inicial de vigência de
02 (dois) anos, a contar da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico (15/02/2013), permitindo a prorrogação dessa avença, mediante a celebração de
termo aditivo firmado entre os signatários.  

 

Desde a formalização desse ajuste até  o presente momento já foram firmados quatro aditivos, com os seguintes períodos de vigência: 
 

Instrumento Legal Vigência 
Termo de CooperaçãoTécnica 15/02/2013 a 14/02/2015 

1º Termo Aditivo 15/02/2015 a 14/02/2017 
2º Termo Aditivo 15/02/2017 a 14/02/2019 
3º Termo Aditivo 15/02/2019 a 14/02/2021 
4º Termo Aditivo Inclusão de cláusulas 

 

Sendo assim, considerando que atualmente a vigência do ajuste compreende o período de 15/02/2019 a 14/02/2021 e que a solicitação do aditamento foi feita
antes da expiração do prazo, não se vislumbra nenhum óbice legal à celebração do presente aditivo. 

 

É importante ressaltar que o presente ajuste não importa em transferência de recursos, portanto, não produz nenhum incremento orçamentário para
essa Administração. 
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III - CONCLUSÃO 
  

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica aprova a minuta do termo aditivo em epígrafe, resguardada a conveniência e oportunidade da
Administração. 
  

É o Parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

  

Salvador, 11 de  janeiro de 2021. 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Matrícula  

 

¹ Art. 179 - A ampliação do objeto do convênio e a prorrogação de seu prazo de vigência serão formalizadas mediante termo aditivo. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 12/01/2021, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0068567 e o código CRC EFC681CA.

19.09.02327.0000122/2021-22 0068567v2

Parecer 0068567         SEI 19.09.02327.0000122/2021-22 / pg. 27



DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 07/2021, relativo à celebração do 5º Termo
Aditivo ao Acordo sw Cooperação Técnica a ser celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da
Bahia, com a finalidade de prorrogar sua vigência por mais 02 (dois) anos, até 14/02/2023.

                                   Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para ciência e
adoção de providências julgadas necessárias. 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 13/01/2021, às 09:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0068917 e o código CRC 663AB6B0.

19.09.02327.0000122/2021-22 0068917v2
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DESPACHO

Considerando a conclusão do trâmite administrativo necessário à celebração do presente ajuste, encaminhamos este expediente ao Gabinete da Procuradora-
Geral de Justiça para, após confirmação da conveniência e oportunidade, seja realizada a coleta de assinatura da Ilustre representante do MP/BA no Termo
Aditivo para prorrogação da vigência do Termo de Cooperação Técnica e Operacional anteriormente celebrado com o Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado da Bahia.

 

Ressaltamos, no ensejo, que a via foi assinada digitalmente pelo representante do TCM/BA, de modo que a mesma está sendo anexada, nesta oportunidade, a
este expediente.

 

Após, solicitamos o retorno do expediente a esta Diretoria, acompanhado do instrumento assinado, para publicação e adoção das demais providências
cabíveis.    

  

Salvador, 21 de janeiro de 2021. 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Mat. nº 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 21/01/2021, às 15:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0071814 e o código CRC B6198D45.

19.09.02327.0000122/2021-22 0071814v2
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Cad. 1 / Página 1309TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.803 - Disponibilização: quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021

PORTARIA Nº 026/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o apurado nos autos do procedimento de Processo Administrativo Disciplinar, protocolizado sob SIMP nº
003.0.34040/2018 e parecer nº 21/2021, o qual acolhemos, bem como a disposição do art. 187, inciso II, da Lei nº 6.677/1994,
RESOLVE suspender por 02 (dois) dias o servidor BRUNO SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico-Administrativo,
matrícula  por infração aos deveres funcionais previstos no art. 175, Incisos III e X, da Lei nº 6.677/1994.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de fevereiro de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DE QUINTO TERMO ADITIVO A ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL. Partícipes: Ministério
Público do Estado da Bahia e Tribunal de Contas do Estado da Bahia. Procedimento SEI: 19.09.01970.0011084/2020-31.
Parecer Jurídico: 07/2021. Objeto: A prorrogação do período de vigência do Termo de Cooperação Técnica e Operacional
originariamente celebrado entre os partícipes, cujo objeto se consubstancia na “definição de formas de cooperação entre o
MP/BA e o TCM/BA visando à prevenção e o combate aos atos de improbidade praticados no âmbito municipal, aproximando,
ainda mais, as instituições signatárias e reforçando, consequentemente, o intercâmbio, de informações, documentos e
serviços para o fim de aperfeiçoar e conferir maior efetividade as relevantes atribuições que Ihes são legalmente conferidas”.
Vigência: 02 (dois) anos, a contar do dia 15 de fevereiro de 2021.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 018/2019-SGA. Processo: 003.0.2391/
2020. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Nice Solutions Telecomunicações do Nordeste Ltda, CNPJ
nº 07.536.269/0001-36.Objeto contratual: prestação de serviços de locação de 01 (uma) plataforma de comunicação composta
de uma central telefônica digital CPA-T TEMPORAL (TDM – PCM/IP) com possibilidade de utilização da tecnologia de voz
sobre IP em rede LAN/MAN/WAN, por meio de interface/equipamento incorporado à central, e de aparelhos telefônicos
digitais, incluindo a instalação, configuração, programação, testes dos equipamentos, manutenção preventiva e corretiva,
reposição de peças, além de todos os materiais de consumo e treinamento necessários à plena execução dos serviços.
Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, a contar de 01 de março 2021 e
término em 28 de fevereiro de 2022. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.601/0002 – Ação (P/A/OE)
4734 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

INQUÉRITO(S) CIVIL(S) / PROCEDIMENTO(S):

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Monte Santo
Área: Infância e Juventude
Procedimento  Administrativo de IDEA n.  176.9.42605/2020
Objeto: Apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis
Data de Instauração: 11 de fevereiro de 2021
Noticiante:  Joselina Maria de Jesus
Vítimas: R.A.F; V. A.F.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Monte Santo
Área: Infância e Juventude
Procedimento  Administrativo de IDEA n.  176.9.239769/2017
Objeto: Apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis
Data de Instauração: 04 março de 2020
Noticiante:  José Ferreira de Abreu
Interessados: A.V.A; A.D.S.A.J.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Monte Santo
Área: Infância e Juventude
Procedimento  Administrativo de IDEA n.  336.9.99018/2018
Objeto: Apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis
Data de Instauração: 05 de março de 2020.
Noticiante:  Conselho Tutelar de Canudos/Ba
Vítimas: J.V.D.J.P; L.D.J.P
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo, o qual está relacionado com o procedimento SEI nº 19.09.01970.0011084/2020-31 , por versar
sobre a mesma minuta, encaminhamos o presente expediente, acompanhado do instrumento assinado com a respectiva publicação, para ciência das unidades
envolvidas. 

 

Na oportunidade, ressaltamos que daremos por concluído o procedimento nesta unidade.

 

Salvador, 19 de fevereiro de 2021. 

 

Mariana Nascimento Sotero Campos 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 

de Contratos e Convênios 
Matrícula nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 19/02/2021, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0087582 e o código CRC E4D3EC59.
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MANIFESTAÇÃO

Ao apoio técnico deste Centro para registro e acompanhamento.

Após, arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por Frank Monteiro Ferrari em 25/08/2021, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0182761 e o código CRC 8E9905EF.
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MANIFESTAÇÃO

Em cumprimento ao despacho do coordenador do CAOPAM, o presente termo aditivo foi anotado na planilha Convênios do CAOPAM, na
plataforma teams, equipe CAOPAM (Geral).

Documento assinado eletronicamente por Juliana Fernandes Prado em 01/09/2021, às 16:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0187072 e o código CRC 65662A49.
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